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I. DOOBJETO
l.l. A presente Ata tern por objao o registro de preços para a eventual contrataçâo de REGISTRO DE
pREÇos pARÂ FUTURA E EVENTUAL cohrrRATAÇÃo DE sERvrÇo DE DEDETtzAÇÀo No
CONTROLE DE TODO T]PO DE INSETOS VOADORES. RASTEIROS, ROEDORES, E

DESCUrINIZAÇÃo e ogsnerzAÇÃo. Jur,fro AS SECRETARIAS E UMDADES ESCoLARES
DO MUNICIPIO DE CRATEUS CE. especificado(s) no(s) item(ns) Termo de Referênciq anexo do
Edital de Liritaçào n' XXXX)OíXXXX, que e parre integr&t€ desta Ata, assim como as propostas cujos
preços tenham sido registrados. independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÔES f, QTIANTITATIVOS
2.1. O preço registrado no montante de R$ - 0 as especificações do objeto, a quantidade. fornecedor(es) e

as dernais condiçÕes ofertadas na(s) proposta{s) são as que seguem:

3. óRGÃo(S) GERENCIADOR E PAR,TICIPANTf,{S)
3. l. O órgão gerenciador será o(a) FL,NDO MUNICIPAL DE EDUCACAO

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da AdministraÉo Pública Íideral, estadual, distrital
e municipal que não paniciparam do procedimento de IRP poderâo aderir à ara de regisÍo de preços na

condição de não participantes, observados os seguirÍes nequisitos:
4.1.1. apÍesentação de justificativa da vantagan da adesào, inclusive eÍn situaçôes de provável

desâbastecimento ou descontinuidade de serviço público;
4.1.2. dernonstação de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo

mercado na forma do art. 23 da tri n' 14. 133, de 2021; e
4. 1.3. consulta e ac€itaçâo préüas do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.

4.2. A autorização do órgiio ou entidade gerenciadora apenas seni realizada após a âccitação da adesão pelo
fornecedor.

4.2. l. O órgão ou entidade gerenciadora podení rejeitar adesôes caso elas possam acarraar p§uizo
à execução de seus próprios contruos ou à sua capacidade de gerenciamento.
4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora o órgão ou entidade não participante dever
efetivar a aquisição ou a contrdaçâo solicitada em até noventa dias, observado o prazo de ligência da ata.

excepcionalmenlq mediante solicitação do órgâo ou da entidade não participarte aceitâ pelo óÍgão ou pela
entidade gerenciador4 desde que respeitado o limite temporal de vigência da úa de regisno de preços.

4.5. O órgão ou a entidade podení aderir a itern da ata de Íegisúo de preços da ual seja inteprante. na
qualidade de não participante. para aqueles itens para os quais não teúa
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ANEXO III - ATA DE REGTSTRO DE PREÇOS t§...........
PRI,GÃO N" XXXXXX/XXXX

PROCf,SSO ADMTNTSTRATTVO N" 00008.20250320/0001-80

O MLINICiPIO DE CRATEÚS, pessoa juriüca de direito público, inscrito no CNPJ n'07.g82.O36l(tr,Ol-
67. situado à Galeria Gentil Cardoso, no 20, Cenrro, CrateúycE, alravés do FUNDO MI-INICIPAL DE
EDUCACAO. neste ato represeÍrtado(a) pelo(a) PATRICTANA MESQUTTA BRAGA, portador da
matrícula funcional no .-.................,, considerando ojulganento da contratação direta, na forma eletrônic4
para REGISTRO DE PREÇOS n' .......1202.... publicada no ...... de .....1....-1202..-.-, processo administÍarivo
n.' 00008.20250320/0001-80, RESOLVE registrar os preços do fomecedor indicado e qualificado nesa
ATA, de acordo com a classificação por ela alcaçada e na(s) quantidad{s) cotada(s), atendendo as

condições preüstas no edital de licitaçâo- sujeitardo-se as paÍes à normas constantes na [.€i n" 14,133, de
lo de abril de 2021, no Decreto n." I1.4ó2, de 3l de março de 2023. e ern conformidade com as disposições
a seguü:

,

4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efaivação da contrataÉo. poderá ser
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Dos limites para as adesôes

4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder. por órgào ou entidade, a por
cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocâtório registrados na ata de Íegisfo de preços pâra
o gerenciador e para os paticipames.
4.7. O quantitativo decorrente das adesões não podeni exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de
cada item registrado na ata de regisro de preços pa-a o gerenciador e os prticipmtes, independentemente
do número de óryâos ou entidades não participantes que aderiÍem à ata de ÍegistÍo de pre4os.
4.8. Para aqüsigão emergencial de medicarnentos e marerial de consumo médico-hospitalar por órgãos e
entidades da Adminishaçâo Publica federal, estadual, üstrital e municipal, a adesão à ata de registro de
pre4os gerenciada pelo Minisério da Saude não estará sujeita ao limite previsto no item 4.6.

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO
Rf,SERVA
5.1. A validade dâ Ata de Registro de Preços sená de I (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil
subsequente à dâta de diltlgaçâo no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência
do fomecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

5. I . l. O contÍato decorrente da ata de registro de proços terá sua vigência estabelecida no próprio
instruÍnento contratual e observará no momento da contrataçâo e a da exercicio financeiro a

disponibilidade de créditos orç€mentários, bern como a preúsão no plano plurianual. quando ultrapassar I
(um) exercicio financeiro.

5.1.2. Na formalização do contrâÍo ou do instÍumento substituto deverá haver a indicaçâo da
disponibilidade dos creditos orçarnentiirios respectivos.
5.2. A contratação com os licitantes registrados na ata será fomralizada pelo órgão ou pela entidade
interessada poÍ intermédio de instrumento contratuâl, emissão de notâ de empeúo de despesa autorização
de compra ou outro instrumento hábil, conforme o aÍt. 95 da tri n" 14. 133, de 202 l.

5-2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da
ata de registro de preços.
5.3. Os contratos decorÍentes do sistema de regisuo de preços poderão ser alterados, observado o aí. 124

da Lei n' 14.133, de 2021.
5.4. Após a homologação da licitação, deverão ser obs€rvadâs as seguintes condições para formalização da
ata de regisfo de preços:

5.4.1. Serâo registrados na ata os pÍeços e os quantitativos do adjudicatário. devendo ser observada
a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta eÍn quantitativo inferior ao máximo previsto no edital
ou no edital de licitação e s€ obrigaÍ nos limites dela:

5.4.2. Será incluído na ata na forma de anexo, o registro dos licitantes que:
5.4.2.1. Aceitarem cotaÍ os b€Íls, as obras ou os sen iços com pre{os iguais aos do

adjudicatírio, observada a classificaçâo da licitação; e
5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original,

5-4.3. Sení respeitada nas contratações, a ordern de classificação dos licitantes registrados na ua.
5.5. O registro a que se refere o iteÍn 5-4.2téÍn por objaivo a formação de cadastro de reserva para o caso
de impossibilidade de atendimento pelo signarrÍrio da ata
5.6- Para fins da ordem de classificaçào, os licitantes que accitarern reduzir suas proposas para o preço do
adjudicatário antecederão aqueles que mantiverern sua proposta originâI.
5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserv, a que se Íefere o item 5.4.2.2 som
será efauada quando houveÍ necessidade de conúalaçâo dos licitantes remanescentes nâs seg,uinte

hipóteses:
5.7.1. Quando o licitante venc€dor não assinr a ata de registro de preços, no pÍazo e nas condi

estabelecidos no edital ou no edital de licitaçâo; ê
5-7.2, Quando houveÍ o cancelãnento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses

será diwlgado no

w
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5.9. Após a homologaçâo da licitação. o licitante mais bem classificado, será convocado paÍa

de registro de preços, no pràzo e nÍrs condições estabelecidos no edital de licitação. sob pena de
direito, sern prejuizo das sanções preüstas na Lei n" 14. 133, de 2021 .

5.9.1. O prazo de convocação podenâ ser prorrogado I (urna) vea por igual período, mediante
solicitação do licitante convocado, desde que apresentada deÍtro do pÍazo, devidamente justificada, e que
a justi{icativa seja aceita pela Adminisrração-
5. 10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinanra digital e disponibilizada no Sistema
de Registro de Preços.
5.1l. Quando o convocado não assinar a ata de registro de pÍeçôs no prazo e nas condições estabelecidos
no edital ou no edital de licitação, e observado o disposto no itern 5.7, observando o iteÍn 5.7 e subitens,
fica facultado à A&ninistração conyocaÍ os licitantes reÍnanesc€ntes do cádastro de reserv'a, na ordeÍn de
classificação, para fazêJo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.
5.12. Nâ hipotese de nenhum dos licitantes que trdÍl o item 5.4.2.1, aceitaÍ a contratação nos termos do
item anterior, a Administração, observados o ralor estimado e sua eventual atualizaçâo nos termos do edital
ou do edital de licitação, podeÍá:

5.12.1. Convocar para negociaçâo os dernais licitantes remanescdrtes cujos preços foram
registÍados sern redução. otrservada a ordern de classificaçâo, com vi§as à obtenção de preço melhor.
mesmo que acima do pre4o do adjudicatário; ou

5.12.2. Adjudicar e firmar o côntrato níts condições ofertadas pelos licitantes Íemanescentes,
atendida a ordem classificatôri4 quando frusrrada a negocia@ de melhor condição.

5.13. A existência de preços registrados implicará compmmisso de fomecimento nas condições
estab€lecidas" mas não obrigani a .Administraçâo a contratú, facultada a realüagão de licitaçâo específica
para a aqúsiçào pretordida- desde que devidamente justifrcada.

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTR,AIX}S
ó.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados ern decorrêacia de eventual reduçâo dos
preços praticados no meÍcado ou de fâto que eleve o custo dos bens. das obras ou dos serviços registrados,
nas seguintes situa@es:

6.1.1. Em caso de força maior, caso fornrito ou fato do príncipe ou em decorrêlcia de fatos
imprevisíveis ou preüsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizan a execução dâ da tal como
pactuad4 Íos teÍmos da alínea "d" do incíso ll do cqut do ãt. l24daLei n" 14.133.de2021;

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinçâo de quaisquer tributos ou encargos legais ou a
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços regisrados:

6.1.3. Na hipotese de previsâo no edital de licitaçâo de cláusula de reajustatnento ou repachnção
sob're os preços registrados, nos termos da Lei n' 14.133, de202l.

6.1.3.1. No caso do reajusanento, deverá ser respeitada a contag€m da anuatidade e o
índice previstos para a contralâção;

6.1.3.2. No caso da repacmaçâo, podeni ser a pedido do interessado, conforme criterios
definidos para a contÍatação.

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS
7.1. Na hipótese de o preço registrado tomar-se superior ao pÍeço praticado no mercado por motivo
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fomecedor para negociar a reduçâo do preço
registrado.

7.1.1. Caso não m€ite reduzir seu pÍeço ílos valores praticados pelo mercado, o fomecedor será

liberado do compromisso assumido quãlto ao itern registrado, sern aplicação de pen
administrativas.

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterioÍ, o gerenciador convocaá os fomecedores do
de reserv4 na ordem de classificaçào, para verifica se aceitam reduzir seus preços aos valores de
e não convocará os Iicitantes ou fomecedores que tiveram seu registro cancelado.
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7.1.3 nào obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá
cancelarnento ara de registo de preços, adotando as medidas cabiveis para
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7.1.4- Na hipótese de redu@o do preço registrado. o gerenciador comunicará aos
entidades que tiverem fiÍmado contralos decorrentes da ata de registro de pÍeços pâÍa que a

conveniência e a opoÍunidade de diligenciarem negociaçào com yistas à alteração contÍatual, obsen'ado o
disposto no art. 124 da Lei n' 14.133, de 2021.
7.2. Na hipotese de o preço de mercado tomaÍ-se superior ao preço registrado e o fomecedor não poder
cumprir as obrigações estabelecidas na a4 será facultado ao fomecedor requerer ao gerenciador a alteraçào
do preço registrado, mediante corrpÍovação de fato supen'eniente que supostãnente o impossibilite de
cumprir o compromisso.

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhaná, juntamênte com o pedido de alteração, a

documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviúilidade do preço registrado em
relação às condi@es inicialmenre pactuadas.

7.2.2. Não hiÉtese de nào comprovação da exisência de fato superveíiente que inviabilize o preço
registrado. o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fomecedor deveá cumprir as

obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu Íegistro, nos termos do item 9.1, sem
prejuízo das sanções previstas na Lei no I4.133, de 2021, e na legislação aplicível.

7.2.3. Na hipótese de cancelaÍnento do regístro do fornecedor, nos tennos do item anterior, o
gerelciador convocará os fornecedores do cadasúo de Íes€n'a. na ordern de classificaçâo, para verificar se

aceitarn manteÍ seus preços registrados, obseÍvado o disposto no itern 5.7.
7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociaçôes, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao

cancelarnento da ata de regisao de p,reçog nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabiveis para a
obtenção da contrataçào mais vantajosa.

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inúabilize o preço

regisnado. conforme previsto no iterrl7-2 e no itern 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizaÍá o
preço regisrrado, de acordo com a realidade dos valores praücdos pelo mercado.

7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado
contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, pda que

avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei no 14. 133, de 202 t.

8. REMÁNL'AMENTO DAS QUÁNTIDADES REGISTR.ADAS NA ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS
8. l. As quantidades preüstas pâÍa os itens com preços registrados nas atas de ÍegistÍo de preços poderão

ser rernanejadas pelo órgão ou antidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades paticipantes e nào
participantes do registro de pÍeçôs.
8.2. O remanejamento somente poderá ser feito:

8.2.1 . De ôrgão ou entidade paÍticipante para órgão ou antidade particípante;
8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quartidades que pretende conÍatar será
considerado participante para efeito do remanejamento.
8.4. Competiá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamerto solicitado, com a redução

do quantitarivo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade paticipantg desde que haja prévia
anuancia do órgão ou da entidade que soÊer redução dos quantitativos informados.

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEIX)R E DOS PREÇOS
REGISTRADOS
9.1 . O registro do fomecedor será cancelado pelo geranciador. quando o fomecedor:

9. I . I . Descumprir as condições da aa de registro de preços, sern motivojustificado;
9.1.2. Não retiraÍ a nota de ernpenho, ou instrumento equivalente, no piitzo estab€leci

Adminisfaçâo sem jusúficativa razoável;
9. 1.3. Não ac€itaÍ manteÍ seu preço ÍegislÍâdo, na hiÉtese previsra no atigo 27, § 2'. do

n" I1.4ó2, de 2023; ou
9.1.4. Sofrer sanção preüsta nos incisos lll ou lV do caput do art. l56 da tei n' 14.133. de 202

9.1.4.1. Na hipotese de aplicaçãr de sanção prevista nos incisos lll ou lv do caput do art
156 da Lei n' 14.133, de 2021. caso a penalidade aplicada ao fomeccdor não se o prazo de vigência

,
$RAÀI

+" da ata de registro de preços, podení o ôrgào ou a entidade gerenciadora
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fimdamartad4 decidir pela mmutenção do registro de preços vedadas contratações deri
enquanto p€rduraÍem os efeitos da sançâo.

9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses preüstas no item 9.1 será formalizado por despacho do
órgão ou da entidade gerenciador4 garantidos os princípios do conraditório e da ampla defesa
9.3. Na hipótese de cancelamento do regisro do fomecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora podeÉ
convocar os licitantes que compôem o cadastro de reserv4 observada a ordern de classificaçâo.
9.4. O cancelanento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, ern determinada ara de
registro de preçog total ou parciahnortg nas s€guintes hipóteses, desde que deüdanente comprovadas e
justificadas:

9.4. L Por razão de interesse público;
9.4.2. A pedido do fomecedor, decorrente de caso foÍuito ou foÍça maioÍ; ou
9.4.3. Se nâo houver êxito nas nçgociações, nas hipóteses sm que o proço de mercado tornaÍ-se

superior ou inferior ao preço regisaado. nos termos do artigos 26, § 3" e 27, § 4', ambos do Decreto n"
I I .46?. de 2023 .

IO. DAS PENALIDADES
10. l. O descumprimenro da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no
edital de licitação.

10.1.1. As sanções tarnbem se aplicam aos integÍantes do cada§Ío de resen a no regisúo de preços

que. convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente aÉs teÍem assinado a ata.

10.2. E da competência do gerenciador a rylicação das po,alidades decorrentes do descumprimento do
pactuado nÊsta ata de registro dê pÍeço (aÍt. 7", inc. XIV. do Decreto n' 11.462, de 2023), exceto nas

hipóteses em que o descumprimento disser respeito à conlÍdaçõ€s dos órgãos ou entidade panicipante.

caso no qual cabená ao respectivo órgão paticipante a aplica@ da penalidade (âÍt. 8". inc. IX, do Decreto
n" I I .462, de 2023'1-

10.3. O órgão ou entidade paticipante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrencias
previstas no item 9. I , dada a necessidade de instauração de procedimento para canc€laÍnento do registro do
fomecedor.

I1. CONDIÇÔES GERAIS
I l.l. As condigões gerais de execução do objeto. tais como os prazos paÍa entrega e Íec€bimento, as

obngações da ÀdministÍação e do forneccdor registrado, penalidades e dernais condiçôes do ajuste.
encontram-se definidos no Termo de Referênci4 ANEXO I DO EDITAL.
I 1.2. No caso de adjudicação por preço global de gnrpo de itens. so será admiúda a contÍatâção de parte de
itens do gnrpo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantageÍn para o órgão ou a

entidade.
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada ern 2 (duas) vias de igual teor, que, depois
de lida e achada ern orden\ vai assinada pelas partes e encarniúada ópia aos donais órgãos participantes
(se houver).

CRATEUS/CE. -

FTINDO MIINICIPAL DE EDTICACAO

PRTGÂO

,,,ÉZ-2§

v

PATRICIANA ]}I ESQUITA BRAG,A
Reprcsentante lcgll do órgão ger€nciador

Detcnlor da Ata de Registro de Preços
Rcprcscntântc lcgal do fornecedor registredo
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